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Ofício nº 272/2022-GP
Porto Ferreira/SP, 08 de junho de 2022.

À Sua Excelência
ALAN JOÃO ORLANDO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP
Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 289/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) Priscila Franco de Oliveira.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal
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                                Porto Ferreira, 07 de junho de 2022. 

 
Ao Senhor 
Gustavo de Freitas 
Assessor para Assuntos Legislativos 
 
Ref.: Resposta ao Requerimento nº 289/2022 – Câmara Municipal.   

 
Ilmo Senhor, 
 

Em atenção ao requerimento nº 289/2022 – Câmara Municipal, da 
Vereadora Priscila Franco de Oliveira, no que nos compete, temos a informar 
que: 

 
1) Prejudicado. 

 
2) No momento, 36 idosos. 

 
3) Conforme Termo de Fomento Nº 17/2021, Processo Administrativo nº 

17310/2021, CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO: 
O presente termo tem por objetivo manter o atendimento a l0 (dez) 
institucionalizados Grau Dependência I e lI, garantindo promoção de 
qualidade de vida, proteção e prevenção e auxílio nos custos com 
recursos humanos, encargos trabalhistas e sociais, conforme Plano de 
Trabalho. 
 
De acordo com o Decreto nº 9.921 de 18 de Julho de 2019, Art. 19. Fica 
proibida a permanência em instituições asilares, de caráter social, de 
pessoas idosas que tenham doenças que exijam assistência médica 
permanente ou assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa 
agravar ou pôr em risco a sua vida ou a vida de terceiros. 

 
Parágrafo único. A permanência ou não da pessoa idosa doente em 
instituições asilares, de caráter social, dependerá de avaliação médica 
prestada pelo serviço de saúde local. 
 

4) A Instituição tem capacidade de atendimento de até 40 idosos, 
atendendo no momento 36 idosos. Conveniadas à municipalidade: 10 
vagas, 8 ocupadas e 2 disponíveis, já em processo para admissão de 2 
idosas.  
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De acordo com a NOB-RH/SUAS, a equipe de referência para 
atendimento direto é: 1 administrador, 1 assistente social, 1 profissional 
de nível superior para desenvolvimento de atividades socioculturais, 2 
auxiliares de cozinha, 2 cozinheiras, 3 auxiliares de limpeza, 3 
cuidadores de idosos, 1 lavadeira e 1 motorista. 

 

Sem mais para o momento, dede já agradecemos a atenção e à sua inteira 
disposição, para quaisquer outros esclarecimentos. 
 

 
                                Atenciosamente, 
 

 
 

                                 Mileni Maria Arantes Varisi 
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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